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PORTARIA Nº 1377/2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE cessar os efeitos, para a servidora KARLA CALDAS BORGES, Analista Judiciário, Área Técnico-
Administrativa, Especialidade Ciências da Computação, Matrícula nº 7807, da Portaria 550/2010, publicada em 19 de abril de 
2010, que instituiu o Grupo de Trabalho de Sistemas Administrativos. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 1376 /2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, RESOLVE lotar a servidora KARLA 
CALDAS BORGES, Analista Judiciário, Área Técnico-Administrativa, Especialidade Ciências da Computação, Matrícula nº 
7807, anteriormente lotada no Serviço de Desenvolvimento de Sistemas, na Auditoria de Controle Interno, elevando em R$ 
1600,00(hum mil e seiscentos reais) o valor percebido a título de Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, enquanto durar sua lotação na 
Auditoria de Controle Interno . REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1380 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE  incluir os servidores MARIA EXCELSA PEREIRA DA SILVA, Analista Judiciário, Matrícula nº 3038, GIOVANI 

FRANCISCO DE ASSIS VIANA E SILVA, Analista Judiciário, Matrícula nº 2468, ANA PATRICIA CAVALCANTE DE ANDRADE, 
Técnico Judiciário, Matrícula nº 710, e MARIA DE FÁTIMA CASTRO CORDEIRO,  Analista Judiciário, Matrícula nº 3267, no 
Anexo Único da Portaria nº  1096/2010, concedendo-lhes os valores percebidos a título de Gratificação por Execução de 
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, previsto no § 1º da referida Portaria. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de 
outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1382/2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE excluir, do Anexo Único da Portaria nº 1343/2011, publicada no DJE de 30 de setembro de 2011, 
o servidor CARLOS ADOLFO REBOUÇAS GONDIM, Analista Judiciário,Área Técnica-Administrativa, Especialidade Ciências 
da Computação, Matrícula nº 8880, e incluir a servidora DIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA,Auxiliar Judiciário, Matrícula 
nº 4409, concedendo-lhe o pagamento dos valores a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico, previsto no § 2º da referida Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,03 de outubro  de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1383/2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE incluir o servidor CARLOS ADOLFO REBOUÇAS GONDIM, Analista Judiciário, Área Técnico-
Administrativa, Especialidade Ciências da Computação,no Quadro I, da Portaria 550/2010, publicada em 19 de abril de 2010, 
que instituiu o Grupo de Trabalho de Sistemas Administrativos, concedendo-lhe o pagamento dos valores a título de Gratificação 
por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, previsto no § 2º da referida Portaria. Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


